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INDICAÇÃO Nº 277 /2021 

 

Indico à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal competente, para que seja feito um 

estudo a fim de realizar a substituição de caixas d’água de material “amianto” que se 

encontra em toda extensão do Poder Executivo no município de Jaguariúna. 

CONSIDERANDO: Que em 29 de novembro de 2017, os ministros declararam 

a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei Federal 9.055/1995, que permitia o amianto do tipo 

crisólita. O banimento desta substância na indústria brasileira é definitivo. Todas as formas e 

tipos de amianto são cancerígenos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Antes de necessário, é direito de o Vereador tomar iniciativas de melhorias 

que condigam diretamente com o interesse público. Vislumbra-se presente, portanto, o 

interesse público. 

A exposição ao amianto está relacionada à ocorrência de diversas 

doenças. Ele é classificado como reconhecidamente cancerígeno para os seres 

humanos.  

 Asbestose: A doença é causada pela deposição de fibras de asbesto nos alvéolos pulmonares, 

o que reduz a capacidade de realizar trocas gasosas, além de promover a perda da elasticidade 

pulmonar e da capacidade respiratória. 

 Câncer de pulmão: O câncer de pulmão pode estar associado a outros tipos de adoecimento, 

como a asbestose. Estima-se que 50% dos indivíduos que tenham asbestose venham a 

desenvolver câncer de pulmão. 

 Mesotelioma: O mesotelioma é uma forma rara de tumor maligno, podendo produzir 

metástases por via linfática em aproximadamente 25% dos casos. 

O amianto pode causar, além das doenças acima citadas, câncer de 

laringe, do trato digestivo e de ovário;  espessamento na pleura e diafragma, derrames 

pleurais, placas pleurais e severos distúrbios respiratórios.  

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo de 

Jaguariúna, que na certa atenderá a indicação o mais rápido possível. 

Gabinete Vereador, 10 de maio de 2021. 

VEREADOR ROMILSON SILVA - DEM 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão Ordinária 

realizada em 11 de maio corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de maio de 2021. 
 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 
Presidente 


